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URGENTE

 

À Secretaria Adjunta de Assistência Social - SEADS;

À Subsecretaria de Assistência Social - SUBSAS;

À Subsecretaria de Administração Geral - SUAG;

Ao Gabinete,

 

Tratam  os  autos  acerca  da  Decisão  nº  2489/2020  -  TCDF  (43022082),
Processo  nº  7743/2020-e,  relativa  aos  Termos  de  Colaboração  celebrados  entre  a
então SEDESTMIDH/DF, atual Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito
Federal - SEDES e diversas Organizações da Sociedade Civil - OSCs, in verbis: 

 

DECISÃO Nº 2489/2020
O Tribunal,  por unanimidade, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I  – autorizar que o exame de regularidade determinado
pelo inciso V, alínea “b”, da Decisão nº 1.394/20 seja realizado em
autos  apartados;  I I  –  determinar  à  Secretaria  de
Desenvolvimento Social do Distrito Federal que disponibilize
a  Corte  acesso  integral  aos  processos  administrativos
referentes ao Termo de Colaboração nº 01/2020, ao Termo
de Colaboração Emergencial nº 02/2020 e a outros termos
de  colaboração  que  eventualmente  tenham  sido  firmados
voltados ao apoio e proteção à população em situação de
rua  atingida  pelas  medidas  para  enfrentamento  do
coronavírus,  enviando  os  respectivos  links  ou  tabela
contendo  o  número  verificador  dos  documentos  e  os
respectivos códigos CRC; III  – autorizar o retorno dos autos à
Secretaria de Fiscalização de Áreas Sociais e Segurança Pública,
para adoção das medidas cabíveis.
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A saber:

DECISÃO Nº 1394/2020
O Tribunal,  por unanimidade, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I – tomar conhecimento do Ofício SEIGDF n° 628/2019 –
SEDES/GAB e demais documentos encaminhados pela Secretaria de
Estado Desenvolvimento Social do Distrito Federal – SEDES/DF, com
vistas ao atendimento dos itens III e IV da Decisão n° 582/2019; II –
considerar: a) atendidos os itens III.b e IV da Decisão n° 582/2019;
b) parcialmente atendido o item III.a da Decisão n° 582/2019; c)
não atendidos os itens III.c e III.d da Decisão n° 582/2019; III – em
reiteração  aos  itens  III.a,  III.c  e  III.d  da  Decisão  n°  582/2019,
determinar  à  SEDS/DF  que,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias:  a)
encaminhe ao Tribunal informações atualizadas quanto ao pleno
atendimento  dos  itens  III.a  e  III.d  da  Decisão  nº  582/2019;  b)
elabore  e  encaminhe  ao  Tribunal  Plano  de  Ação  detalhando
cronograma  completo  de  ações,  bem  como  prazos  e  a
unidade/setor  responsável  pela  implementação,  com  vistas  ao
pleno  cumprimento  do  item  III.c  da  Decisão  nº  582/2019  e  à
finalização da análise de todas as prestações de contas pendentes;
IV – reconhecer a perda do objeto da audiência determinada na
Decisão nº 3.087/2019; V – autorizar: a) a juntada dos documentos
mencionados no item III acima ao Processo n° 7.743/2020, para fins
de monitoramento das diligências dispostas nos itens III.a, III.c e
III.d da Decisão n° 582/2019 em conjunto com os itens da Decisão
nº  4.328/2018;  b)  o  exame  da  regularidade  dos  termos  de
colaboração voltados ao apoio e proteção à população em situação
de rua atingida pelas medidas para enfrentamento do coronavírus,
firmados  pela  SEDES/DF,  na  auditoria  tratada  no  Processo  nº
7.743/2020; c) o encaminhamento da cópia do relatório/voto do
Relator e desta decisão à Jurisdicionada; d) o retorno dos autos à
SEASP, para fins de arquivamento.
 
 

Assim,  considerando  a  natureza  da  matéria,  encaminhamos  os  autos  à
Secretaria  Adjunta  de  Desenvolvimento  Social  -  SEADS,  com  vistas
à  Subsecretaria  de  Assistência  Social  -  SUBSAS  e  à  Subsecretaria  de
Administração Geral - SUAG para atendimento ao contido na Determinação 2489/2020 -
TCDF,  no  sentido  de  disponibilizar  à  Corte  de  Contas  acesso  integral  aos  processos
administrativos referentes ao Termo de Colaboração nº 01/2020, ao Termo de Colaboração
Emergencial nº 02/2020 e a outros termos de colaboração que eventualmente tenham sido
firmados  voltados  ao  apoio  e  proteção  à  população  em  situação  de  rua  atingida  pelas
medidas  para  enfrentamento do coronavírus,  enviando os  respectivos  links  ou tabela
contendo o número verificador dos documentos e os respectivos códigos CRC.

Ainda,  ressaltamos  à  SEADS,  ao  Gabinete  e  à  SUBSAS,  que  conforme
especificado na Decisão nº 1394/2020,  a exímia Corte de Contas  autorizou o exame da
regularidade dos termos de colaboração voltados ao apoio e proteção à população em
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situação de rua atingida pelas medidas para enfrentamento do coronavírus, firmados pela
SEDES/DF, na auditoria tratada no Processo nº 7.743/2020.

Por  fim,  após  providenciadas  as  medidas  deliberadas,  solicitamos  o
encaminhamento  das  informações  devidamente  fundamentadas  e  comprovadas
documentalmente a esta UCI,  até o dia 20/07/2020,  para ultimação das providências
de remessa tempestiva ao Órgão de Controle, que finda dia 05/08/2020.

Ademais,  nos  colocamos  a  disposição  para  quaisquer  esclarecimentos,
conforme  sejam  necessários.  

 

Natália Flávia Leite

Unidade de Controle Interno

 

 

De  acordo.  Encaminho  os  autos  à  Secretaria  Adjunta  de  Assistência
Social - SEADS, à Subsecretaria de Assistência Social - SUBSAS, à Subsecretaria
de Administração Geral - SUAG e ao Gabinete/SEDES, na forma do despacho supra. 

 

PAULA CÁSSIA GALVÃO

Auditora de Controle Interno

Chefe da Unidade de Controle Interno

 

Documento assinado eletronicamente por PAULA CASSIA GALVÃO MATRÍCULA
0275492-4, Chefe da Unidade de Controle Interno, em 06/07/2020, às 17:11,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NATÁLIA FLÁVIA DE OLIVEIRA RAMOS
LEITE - Mat.0197661-3, Técnico(a) em Assistência Social - Agente
Administrativo(a), em 06/07/2020, às 17:36, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43048242 código CRC= 89178069.
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